
PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE
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DISPo~mo S~BRE: abertura de crédito es
pecial de Çr.$300.000,00 para cobertu=
ra de despesas com o prolongament9 de
5~ da Licença-Erêmio aos funcionarios

DR.LUIZ FERllliZ DE ;)Al"lPAIO, Prefeito Municipal de Presiden-

te.~dente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguj.nte lei:

,ARTIGO lQ -7'ica aberto na Contadoria Municipal, mil credito especial,

de Cr.$300.000,OO (trezentos mil cruzeiros) para ocorrer

às despêsas dos vencimentos dos funcionários com direito

aos benef{cios da Lei nQ 525, de 30 de novembro de 1959,

no corrente exercício.

ARTIGO 2Q -Para ocorrer às despêsas com o presente Projeto de Lei,

fica o Snr.Prefeito r1unicipal autorizado a fazer as ope-
H d ' d ' t ". ,

taçoes e cre ~ os necessar~aso
.., ,. dt b ' NARTIGO 3Q -Es.~a lei entrara em vigor na a a de sua pu l~caçao, re-

vogadas as disposições em contr~rio.

,'; Prefei tura Municipal de Presidente Prudente, aos 27 de ju

; nho de 1960. ~~~j:f:; ,.. 0-, '.. \ ~A:'_""~.~:'\

Dr. Dui~ Ferraz de Sampaio

Prefeito ~funicipal

;; Registrada e Publicada da Prefeitura Muni-

[, cipal, aos 27 (vinte e sete) dias o de 1960.
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